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Ofício 03/Poomsae.                                                                                   

         Porto Alegre, 03 de Novembro de 2025. 

Aos Clubes e Academias Filiadas 

Assunto: Regulamento Estadual de Poomsae e Critério para a escolha dos Melhores atletas do 

Poomsae RS2025. 

 

A Federação Gaúcha de Taekwondo (FGTKD-RS), por meio de sua Coordenação Estadual de 

Poomsae, institui o presente Regulamento Estadual de Poomsae 2025, com o objetivo de elevar o nível 

técnico dos praticantes, manter o equilíbrio competitivo e estabelecer os critérios de seleção para a 

Seleção Gaúcha de Poomsae 2025. 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este regulamento estabelece as normas, critérios e diretrizes que regerão as 

competições estaduais de Poomsae da FGTKD-RS no ano de 2025, bem como os 

procedimentos para definição dos melhores atletas e da Seleção Gaúcha de Poomsae. 

Art. 2º As competições de Poomsae poderão ser realizadas em dias distintos dos eventos de 

Kiorugui. 

Parágrafo único – Caso ocorra no mesmo evento, será elaborada uma programação específica 

que garanta a participação de todos os atletas sem prejuízos. 

 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO E CATEGORIAS 

Art. 3º Os atletas participantes deverão estar devidamente registrados e em dia com suas 

obrigações junto à FGTKD-RS e à CBTKD até o final de junho de 2025. 

Parágrafo único – O atleta que não estiver regularizado no ato da convocação perderá 

automaticamente sua vaga de titular. 

Art. 4º As categorias oficiais seguirão o Regulamento Nacional de Poomsae vigente. 

Art. 5º Para o ano de 2025, a FGTKD-RS incluirá as seguintes categorias adicionais: 

• Faixa Branca 

• Família 

• Dupla 
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Essas categorias têm por objetivo incentivar a participação de novos praticantes e ampliar o 

alcance do Poomsae no Estado. 

Art. 6º As categorias Par e Equipe serão válidas para atletas que se inscreverem em pelo menos 

uma das três etapas estaduais. 

Parágrafo único – Para atletas faixas coloridas, a participação será restrita ao Estado do Rio 

Grande do Sul; para faixas pretas, será aberta a atletas de outros estados. 

 

CAPÍTULO III – DAS COMPETIÇÕES E SELETIVAS 

Art. 7º Serão realizadas: 

• Duas seletivas no primeiro semestre, válidas para o Campeonato Brasileiro de Poomsae; 

• Duas seletivas no segundo semestre, válidas para a Copa do Brasil de Poomsae. 

Art. 8º As vagas para eventos nacionais seguirão o seguinte critério: 

I – Campeonato Brasileiro: três (3) vagas por categoria, faixas coloridas e pretas; 

II – Copa do Brasil: duas (2) vagas por categoria, faixas coloridas e pretas. 

 

§ 1º – A terceira vaga somente será confirmada se a CBTKD oficializar no ofício do evento 

nacional a liberação de três atletas por categoria. 

§ 2º – A definição da terceira vaga caberá à Coordenação de Poomsae da FGTKD-RS. 

Art. 9º Caso o atleta mude de grupo devido à sua graduação durante o ciclo de duas etapas, 

receberá um (1) ponto da pontuação obtida no grupo anterior para efeito de classificação no 

ranking final. 

 

CAPÍTULO IV – DAS PREMIAÇÕES E PONTUAÇÕES 

Art. 10 As premiações individuais compreenderão medalhas do 1º ao 3º lugar. 

Parágrafo único – O 4º colocado não receberá medalha, mas fará jus à pontuação 

correspondente, 1(um) ponto. 

Art. 11 As premiações por equipe abrangerão do 1º ao 5º lugar, conforme os critérios de 

pontuação definidos abaixo. 

Art. 12 A pontuação individual será atribuída da seguinte forma: 

1º lugar (Ouro): 7 pontos  2º lugar (Prata): 3 pontos 

3º lugar (Bronze): 1 ponto  4º lugar: 1 ponto 
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Art. 13 A pontuação por equipe para classificação final será: 

a) 1º lugar – 20 pontos 

b) 2º lugar – 14 pontos 

c) 3º lugar – 10 pontos 

d) 4º lugar – 5 pontos 

e) 5º lugar – 1 ponto 

Parágrafo único – Ao término das quatro etapas, o atleta e as equipes que obtiverem o maior 

número de pontos serão declarados Campeões Estaduais de Poomsae 2025, critério válido 

também para o ParaPoomsae. 

 

CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES E TAXAS 

Art. 14 É obrigatória, no ato da inscrição, a indicação de um técnico responsável, cujo nome 

constará na listagem oficial e que receberá as pulseiras de identificação da equipe. 

Art. 15 O valor das inscrições em 2025 será: 

• Uma modalidade: R$ 80,00 (oitenta reais) 

• Duas modalidades: R$ 100,00 (cem reais) 

Parágrafo único – Cada atleta poderá inscrever-se em no máximo duas modalidades por 

competição. 

 

CAPÍTULO VI – DA CONDUTA E DISCIPLINA 

Art. 16 A FGTKD-RS não tolerará qualquer ato de indisciplina durante as competições. Serão 

consideradas infrações, entre outras: 

a) Impedir deliberadamente o trabalho de qualquer autoridade da competição; 

b) Demonstrar comportamento agressivo ou inadequado em relação aos oficiais, 

árbitros ou adversários; 

c) Discutir ou contestar decisões de arbitragem durante ou após as disputas, sendo 

situações aceitas somente por documento escrito e encaminhado para a mesma; 

d) Desrespeitar as instruções dos árbitros ou se recusar a deixar a área de competição; 

e) Provocar espectadores ou divulgar rumores falsos; 

f) Praticar qualquer forma de violência verbal ou física; 

g) Tentar subornar oficiais de arbitragem; 

h) Qualquer outro comportamento considerado grave pela organização. 
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CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 Os casos omissos neste regulamento serão analisados e deliberados pela Coordenação 

Estadual de Poomsae e encaminhados para a Diretoria da FGTKD-RS. 

Art. 18 Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação e terá validade para todo o 

calendário esportivo de 2025. 

 

 

Critérios para a escolha dos Melhores Atletas de Poomsae RS 2025 

 

 A escolha dos melhores atletas do ano na modalidade Poomsae (Individual 

reconhecido; Freestyle e Parapoomsae) será realizada com base na colocação no Ranking 

Estadual, considerando as divisões G1, G2, G3 e Faixa Preta, nos naipes Masculino e 

Feminino. 

Obs. Critérios de desempate: Será adotado o critério de desempate com a colocação 

individual de Ouro; Prata e Bronze. 

▪ Resultado individual na Copa Regional Sul, realizada em Jaraguá do Sul/SC; 

▪ Resultado individual no Campeonato Brasileiro de Poomsae, realizado em São 

Paulo/SP; 

▪ Resultado individual na Copa do Brasil, realizada em Canoas/RS; 

▪ Nota final obtida nas competições estaduais. 

 

 

 

Porto Alegre, 03 de Novembro de 2025. 

 


